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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Av Duque de Caxias, nº
434 - Centro 77 3481-4344 Segunda a sexta-feira,

07:00 as 13:00 horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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O PREFEITO itlUNlClPAL DE BOM JESUS DA LAPA. E§TADO DA BAHIA, usondo
dos otribuiçÕes que lhe confere o ortigo 9o, XXIV, clç ort. I lo, do Lei Orgônico.do
Município, foz sober -que o Cômoro Municipol oprovou e eu sonciono o seguinte
Lei:

Art. l.o - Esto Lei estobelece o implontoçõo e ímplementoçÕo do Político
Municipol de EducoçÕo em Tempo lntegrol no Rede Público Municipol de
EducoçÕo de Bom Jesus do Lopo-BA, e dó outros providêncios.

Porógrofo único. A Político Municipol de Educoçôo em Tempo lntegrol
define os diretrizes e os concepçÕes que contemplom os processos e oçÕes que
derivom e tem o funçÕo de orientor cominhos e estobelecer intencionolidodes
que fundomentom progromos, Drojetos e estrotégios.

Art. 2.o - A EducoçÕo em Tempo lntegrol viso o quolificoçÕo do Educoçôo
Escolor o porfir do omplioçÕo de tempos. espoços e oportunidodes educotivos
poro todos os estudontes do rede público de ensino, tendo como princípios:

l- quolificoÇôo do processo de ensino oprendizogem visondo o gorontio do direito
de oprender o ler, escrever e produzir conhecimento;

ll - omplioçÕo de tempos e oportunidodes educocionois, sociois, culturois,
tecnológicos, esportivos, de soúde e de lozer, com vistos o oprendizogens
significotivos que viso o formoçôo humono e integrol;

lll - oferto de Educoçôo com quolidodes humonísticos, democróticos e inclusivo;

lV- o orticuloçõo entre o escolo e o comunidode ossegurondo o compromisso
coletivo com o construçÕo de um Projeto Político Pedogógico que estimule o
respeito oos direitos humonos, cro exercício do cidodonio e o promoÇÕo do
iguoldode rociol e justiço sociol, olém do pesquiso e do trototivo dos problemos
concretos vivenciodos pelo comunidode obrongido por codo unidode
educocionol como metodologio do conhecimento. Promovendo ossim, umo
ed ucoçÕo integrol integrodo.

I o

utüAHil PROJETO DE LEI NoJ.5 3I DE27 DE SEIEMBRO DE 2029.

"E§TABELECE A |MPIANTAÇÃO E

r,l,rpLEMENTAÇÃO DA pOrínCA MUNlCtpAr DE

EDUCAÇÃO Efrfi TEÍI'TPO INTEGRAT NA REDE
pÚslrcA MUNrcrpAL DE EDUCAÇÃo DE BoM
JE§US DA LAPA, E§TADÕ DA BAHIA, E DÁ OUTRA§
PROVIDÊNCIAS.''

V - proporcíonor otençÕo e proteçÕo o crionços, odolescentes e jovens;
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Vl - promover o formoçôo continuodo, omplioçÕo de espoço de debote, ocerco
do educoçÕo integrol em tempo integrol poro os profissionois do educoçôo que
otuom no político municipol de educoçÕo integrol;

Vll - construir propostos cuniculores e processos educotivos de formo coletivo
envolvendo o porticipoçôo efetivo dos profissionois do educoçÕo.

AÉ. 3.o - A Político Municipol de EducoçÕo em Tempo lntegrol prevê o
omplioçÕo grodotivo e progressivo poro todos os etopos de ensino do EducoçÕo
Bósico, em todos os Unidodes Escolores sob o responsobílidode do Rede Público
Municipol.

Arl. 4.o - A Educoçõo em Tempo lntegrol no Educoçôo lnfontil e Ensino
Fundomentol teró o corgo horório mínimo de 7 (sete) horos diórios ou 35 (trinto e
cinco) horos semonois e móximo de 10 (dez) horos diórios ou 50 {cinquento) horos
semonois, considerondo o tempo contínuo.

Porógrofo único. Poro os fins do disposto nesto Lei, considerom-se motr'rculos
em tempo integrol oquelos em que o estudonte permonece no escolo ou em
otividodes escolores, em 2 (dois) turnos, desde que nÕo hojo sobreposiçõo entre os
turnos, duronte todo o per'rodo letivo.

ArI. 5.o - As escolos de EducoçÕo em tempo integrol devem revisor e
odequor os seus regimentos internos e projetos políticos pedogógicos, segundo
concepÇôo e princípios do proposto cuniculor do educoçôo integrol conforme o
ortigo 2o desfo lei, considerondo tombém:

| - opresentor os fins e os objetivos do educoçõo em escolo de tempo integrol,
ocrescidos dos objetivos de codo etopo e modolidodes de ensino oferecidos;

ll - explicitor os concepções de ser humono e sociedode, de educoçÕo integrol,
de escolo de tempo integrol e do respectivo proposto pedogogico;

lll - fundomentor o concepçÕo de proposto cuniculor poro o educoçôo integrol
nesto escolo, o orticuloçÕo dos óreos do conhecimento, do Bose Nocíonol
Comum Cuniculor e do porte diversificodo;

lV - descrever os diversos metodologios o serem utilizodos pelo escolo;

V - especificor os processos gerois do escolo, tois como: motrículo, colendório
escolor, orgonizoçõo dos turmos/ogrupomentos de estudontes, orgonizoçÕo do
trobolho pedogógico, processo de ovolioçôo do oprendizogem, proposto
pedogógico, registros, conselho de closse, estudos de recuperoçÕo, controle do
frequêncio, clossificoçôo, progressÕes, oceleroçÕo de estudos, tronsferêncio,
oproveitomento de estudos e odoptoçõo, reclossificoçÕo e certificoçôo.

Arl. 6.0 - A Secretorio Municipol de EducoÇôo deveró desenvolver, de formo
coletivo. documento orientodor de proposto de educoÇôo em tempo integrol.
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enquonto referêncio poro os diferentes etopos de ensino, o quol doro bose poro
reeloboroÇÕo dos Projetos Políticos Pedogógicos.

Porógrofo único. O documenlo orientodor oo quol se refere o presente
ortigo deveró ser oprovodo pelo Conselho Municipol de EducoçÕo.

Arl. 7.o - Ccbe oo Poder Público ,\4unicipol, o instituiçôo e rnonutençôo de
tol político educocionol, por meio do efetivoçÕo e boses legois.

Arl. 8.o - Compete o Secretorio Municipol de EducoçÕo:

I - orientor e ocomponhor o processo do implontoçÕo e implementoçÕo do
Educoçôo em Tempo lntegrol, envolvendo o comunidode escolor, o fomílio e
sociedode em gerol sobre o necessidode e o importôncio do Educoçôo lntegrol;

ll - proporcionor formoçÕo continuodo oos profissionois de EducoçÕo envolvidos
no Político de Educoçôo em Tempo lntegrol, possibilitondo educoçÕo de
quolidode e o volorizoçôo profissionol;

lll - orientor os escolos no efetivoçõo e desenvolvimento do Político do EducoçÕo
em Tempo lntegrol;

lV - omplior o quodro de profissionois quondo necessório, visondo otender os
demondos opresentodos nos processos de implontoçÕo e implementoçÕo do
político de educoçÕo integrol.

Art. ?.o - Compete os escolos:

| - odequor seus regimentos internos e Proposto Pedogógico oo contexto de
EducoçÕo em Tempo lntegrol;

ll - ter Projeto Político Pedogógico, embosodo nos concepçôes que fundomentom
o proposto de educoçôo em Tempo lntegrol;

lll - desenvolver o proposto cuniculor em consonôncio com os documentos
indicodos pelo Secretorio municipol de Educoçôo, o sober: documento cuniculor
referenciol do município de Bom Jesus do Lopo, documento orientodor do
educoçôo integrol, poreceres e resoluçÕes emitidos pelo Conselho Municipol de
EducoçÕo, Portorio emilidos pelo Secretorio municipol de EducoçÕo, dentre outros
instru mentos orientodores;

lV - desenvolver permonente orticuloçõo entre escolo, comunidode e todo o seu
território.

V - cumprir o quonto disposto no ortigo 5o desto lei.

AÍ1. I0.o - Os estudos e otividodes reolizodos pelos olunos regulormente
motriculodos no EducoçÕo em Tempo lntegrol, com corgo horório mínimo de 35
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(trinto e cínco) horos semonois, onterior o esto publicoçÕo, serÕo oproveitodos e
recepcionodos pelo Político Municipol de Educoçôo em Tempo lntegrol
estobelecido por esto lei.

Art. 11.o - Os cosos omissos serÕo resolvidos pelo Secretorio Municipol de
EducoçÕo, por meio de Portorio, medionte prévio porecer consultivo do Conselho
Municipol de EducoçÕo.

Art. l2.o - Esto Lei entroró em vigor no doto de suo publicoçÕo, revogodos
os disposiçôes em contrório.

Gobinete do prefeito municipol de Bom Jesus do Lopo, em 27 de Setembro
de 2023.

ôLl

t .*t

fioüio Nunes Dios/
Prefeito Municipol
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EXPOSIÇÃO DE MOTTVOS

Senhor presidente,
Senhoros vereodoros,
Senhores vereodores,

Submeto à elevodo oprecioçÕo de Vossos Excelêncios o presente Projeto
de Lei, em REGIME DE URGÊNCIn URCENTíSSIMA, que tem por objetivo implontor e
implementor o Político Municipol de EducoçÕo em Tempo lntegrol no Rede
Público tuiunicipoi de Educaçüo de Bonr iesus ,Jo Lopo, Esfodo do Bohio, e dó
outros providêncios

O ort. 34 do Lei Federol no 9.394 de 20 de dezembro de 1996 (Lei de
Diretrizes e Boses do Educoçôo Nocionol), determino o progressivo omplioçÕo do
narírrr{rr r{a rrarrnrrnÂnnirr nn acr^rrln í1 Dlnnn ÀÁr rnininnl r{a trr,lr rnnnÃrr rarrir{n r^ral
Frvrrvvv vv yerrri\jllEil\,i\l ifU EJ\r\ilil. \/'i i\ill\i iYi\irrrvryvr vv Lvvvvyvvr rvvrvv 1--rO

Lei Municipol no 472 de 19 de junho de 2015, reofirmo o compromisso com o
omplioçôo progressivo por meio do meto 6 - oferecer educoçõo em tempo
integrol em, no mínímo, 50% (cínquento por cenÍol dos escolos públícos, de forma
o atender, pelo rnenos, 25% {vinte e cinco por centoJ dosíos/ oíunos(os/ do
educoçÕo bósico.

Por conseguinte, em 3l de julho do ono conente, foi soncionodo o Lei

Federol no 14.ó40123, que, dentre suos providêncios, instituiu o Progromo Escolo em
Tempo lntegrcl, estobelecendo medldcs, comc cssistêncio técnlco e repcsse de
recursos o estodos e municípios, poro que o governo federol incentive o oumento
de motrículos em tempo integrol no educoçÕo bósico.

Por suo vez, por meio do Portorio MEC n" 1.495, de 02 de ogosto de 2023,
restou estobelecido prozo poro que os municípios opresêntem documentoçôo
quonto o instituiçõo do Político Municipol de Educoçõo em Tempo lntegrol, de
modo o efetivor suo odesôo e PoctuoçÕo oo Progromo Escolo em Tempo lntegrol.
findondo-se esfe em I5 de outubro de 2023.

Feitos tois colocoçÕes. é de notório conhecimento quonto o necessidode
de omplioçÕo do vido escolor de crionços, odolescentes e jovens, de modo o
promover, olém do oumento do jornodo, o oferto de novos otividodes formotivos e
de espcços fcvoróveis co seu desenvclvimento.

A implontoçôo do Político Municipol de Educoçôo em Tempo lntegrol no
rede público municipol poderó contribuir significotivomente poro o melhorio do
quolidode do educoçÕo e do rendimento escolor, elevondo os níveis de

o5
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oprendizogem, no medido em que for desenvolvido um cunículo integrodor e
emoncipotório com oprofundomento e omplitude dos conhecimentos, em
complexidode e obrongêncio, relocionodos à reolidode do comunidode locol e ô
mocroestruturo.

Disnte disso, esperc sejo o presente p§eto de lei oBreciodo e CIprovodo
por esso Egregio Coso Legislotivo, em regime de urgêncio urgentíssimo, inclusive
com o convocoçôo de sessÕes exÍroordinórios, o que fico de logo solicitodo.

Gobinete do prefeito municipol de Bom Jesus do Lopo,27 de Setembro de
2423.

t
*Fr+ I

Fobio Nunes Dios
Prefeito Municipol
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PROJETO DE tEI NO )"5 q I DE 04 DE ouTuBRo DE zozg.

MU N'HTIH''A: REci?ff I REcHffJI'l:
UNIÃO PARA CUI/IPRIMENTO DA ASS§TÊNCIA

FINANCEIRA CO'i,TPLEI\,TENTAR DE QUE TRATA A
EMENDA CON§TITUCIONAL No 127 12022; ALTERA O

PTANO DE CARGOS E §AIÁRIO§ DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE BOM JE§U§ DA IAPA - BA; E DA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

O PREFEITO MUNICIPAI DE BOÂ,1 JE§US DA LAPÀ ESTADO DA BAHIÀ qsondo

dos otribuições que Íhe confere o ortigo 9o, XXIV, clc ort. I lo, do Lei Orgônico do
Município, foz sober que o Cômoro Municipol oprovou e eu sonciono o seguinte
Lei:

AÍL 1,o - Fjco o Poder ExeÇutivo outoriz.qdo o tronsferir poro os servidores
municipois, ocupontes dos corgos de enfermeiros, técnicos de enfermogem e
ouxiliores de enfermogem, os volores recebidos do UniÕo, otrovés do Fundo
Municipol de Soúde.

Porógrofo único. A trsnsferêncio mençionodo no coBut deste ortigo,
destino-se oo cumprimento do ossistêncio finonceiro complementor do UniÕo

previsto no Emendo Constitucionol n" 127, de 22 de dezembro de 2022, no decisôo
do Supremo Tribunol Federol - STF (Segundo Referendo no Medido Coutelor no ADI

72221e no Portorio GM/MS no 1.135, de ló de ogosto de2023, ou em outro que vier
o substitui-lo.

Art.2." - O Município tronsferiró volores q codo servidor. de ocordo com o
recebido do Ministério do Soúde e no limite destes, e informodo no lnvestSUS

( https://investsus.so ude.gov.brl) .

Arl. 3.o - Os Reposses de que trotom esto Lei serôo feitos sempre que o
Uniôo destinor oo Município volores poro esto finolidode.

Arl. 4.o - As despesos deconentes do presente lei serôo suportodos por
reposses feitos pelo Uniôo, por meio do Progromo de Trobolho 

.l0.302.5018.00UW 
-

Assistêncio Finonceiro ComplemenÍor oos Esfodos, oo Distrito Federol e oos
Municípios poro o Pogomento do Piso Soloriol dos Profissionois do Enfermogem, ou
outro que vier q substitui-lo.
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Ruo Mql. Floriono Peixoto, n" 208 - Centro -
Bom Jesus do Lopo - BA, CEP: 47.600-000.

CNPJ: I 4.1 05.I 83/000t -14

{77) 3481-3374

Art. 5.o - A Secretorio Municipol de Soúde deve reolizor os respectivos
onoloçôes olusivos oo volor do reposse do recurso federol nos fichos funcionois
com expresso referêncio o esto Lei.

ArL ô.o - A outorizoçâo instituído pelo presente Lei destino-se o oberturo de
crédito suplementor orçomentório oté o volor necessório oo cumprimento dos
obrigoções e obronge o exercício finonceiro de 2023.

Art. 7.o - Fico olterodo o onexo Vl do Lei Municipol no 289, de I 3 de ogosto
de 2007, com reloçÕo oo corgo de enfermeiro, que posso o vigoror conforme o
redoçôo desto Lei.

Arl. 8.o - A jornodo de trobolho dos enfermeiros seró de 40 (quorento) horos
semonois, sendo focultodo, o depender do corgo horório constonte do editol do
concurso público em que o servidor foi oprovodo. o suo monutençôo de 20 (vinte)
horos semonois.

Arl. 9.o - Fico gorontido oo enfermeiro efetivo, oprovodo çom jornodo de
trobolho de 20 (vinte) horos semonois e que estejo com o jornodo estendido por
mois 20 (vinte) horos, de formo inintenupto hó mois de 5 onos, o enquodromento
em 40 (quorento) horos, solvo se monifestor desinteresse no prozo de l0 {dez) dios
do doto do publicoçôo do presente lei.

§ l' O enfermeiro efetivo que nÕo preencher os requisitos previstos no
coput do presente ortigo, poderó requerer que suo corgo horório sejo ocrescido
em mois 20 (vinte horos), no dependêncio do vogo.

§ 2" O ocréscimo de corgo horório que troto o porógrofo onterior nôo
detém coróter permonente, podendo ser revogodo pelo interesse público ou por
solicitoçôo do servidor.

Arl- l0-o - Esto Lei entrq em vigor no doto de suo publicoçôo, revogondo-se
os disposiçÕes em contrório.

Gobinete do prefeito municipol de Bom Jesus do Lopo, em 04 de Outubro
de 2023.

t
q*:q )

Fobio Nunes Dios
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PREFEITURA IIUNICIPAI DE BOfr[ JE§U§ DA LAPA - BA
Ruo Mol. Floriono Peixoto, n" 208 - Centro -
Bom Jesus do Lopo - BA, CEP: 47.6AA-000.

CNPJ: 14.105.183/0001 - 14
(77) 3481-3374

EXPO§IÇÃO DE MOTTVO§

Senhor presidente,
Senhoros vereodoros,
Senhores vereodores,

Submeto à elevodo oprecioçõo de Vossos Excelêncios o presente Projeto
de Lei, em REGIME DE URCÊNC|A URGENTISSIIv1A, que: "Aulorizo o Poder Executivo
Municipol o ÍepossoÍ recursos recebidos do Uniiio poro cumprimenlo do
Assistêncio Finonceiro Complemenlor de que lrolo o emendo constitucionol no

12712022; oltero o Plono de Corgos e §olórios do PreÍeÍluro Municipol de Bom Jesus
do lopo - BA; e do outros providêncios".

É Oe notório conhecimento quonto o Lei Federol no 14.43412022, que
estobeleceu piso soloriol de R$ 4.750,A0 (sete mil setecentos e cinquento reois)
poro os enfermeiros, 70% desse volor poro os técnicos de enfermogem e 50% poro
os ouxiliores de enfermogern e Borteiros.

A Portorio GM/MS n" 597, de 12 de moio de2A23, em seu orl.T, § 2o,é cloro
oo estobelecer que compete oo município observor o legisloçÕo pertinente poro o
implementoçÕo do piso soloriol, verbis:

Art. 2" Fícam esÍobelecidos
recu,sos finonceiros do Bloco de
ManutençÕo dos AçÕes e Seruíços Públicos
de §oúde - Grupo do Assisfêncio Finonceira
eomplementar paro lmplementaçõo do
Piso Soloial do Enfermogem, no montonte
de R$ 7.300.000.000,A0 (sefe bilhÕes e
trezenÍos mríhÕes de reoísl, desÍrnodos à
implementqÇÕo do piso soloriol do
enfermagem, distribuídos nos fermos do
Anexo.

(...)

§ Zo Á mefodolog,Ía de calçuJo
odofodo tem corno obyetívo fÕo somente
esfobelecer os vo,ores o serem fronsferidos
oos esfodos, munícípíos e Distrífo Federol,
cobendo o codo enfe federativo obseruor
o íegÍslação pertinenfe poro
implementoçõo dos pÍsos em suos
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respe ctívas esferos odministrofívos.
GR'FOS PE§§OÂ'§

Assim, hó necessidode do presente projeto de lei, cujo objetivo é odequor
o legisloçôo municipol os olteroçÕes soloriois impostos por lei federol,
convolidondo os otos que serõo reolizodos poro os pogomentos por meio dos
quonto instituído por meio do Emendo Constitucionol no 124, de I 4 de julho de
2422.

PropÕe-se, oindo. o olteroçÕo do Plono de Corgos e Solórios, poro olteror o
jornodo de trobolho dos enfermeiros, de 20 (vinte) poro 40 (quorento) horos

semonois, focultondo oos otuois enfermeiros com corgo horório de 20 (vinte) horos.
optor pelo enquodromento em 4O {quuren'}o} horus.

Dionte disso, espero sejo o presente projeto de lei opreciodo e oprovodo
por esso Egrégio Coso Legislotivo, em regime de urgêncio urgentíssimo, inclusive
com o convocoçôo de sessÕes extrqordinórios, o que fico de logo solicitodo"

Gobinete do prefeito municipol de Bom Jesus do Lopo,04 de Outubro de
2023.

t
güÉt )

Fsbio Nunes Díos

Prefeito Municipol
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ANEXO I
TABETA or Nívgs, ttúmtnos DE vAcAs pARA cARGos DE pRovrMENTo EFETrvo

CARGO§ NIVET

SALARIAL

NO DE

VAGA§
CARGA HORARTA

Enfermeiro IX ó0 40 Horos Semonois
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ANEXO II

GRUPO DE ATIVIDADES: T-TíVEL SUPERIOR

CARGO: EN F ERI\fr El RO(A)

ruíVrL §AIARIAL: IX

arSCgçÃO gnfÉgC* Cornpreende os cargos que se desiinom o ploneior,

orgonizor, supervisionor e executor os serviços de enfermogem no Hospitol

Municipol, nos postos e demois unidodes de soúde, bem como porticipor do
eloboror e execuçÕo de progromos de soÚde pÚblico.

rr$guçÕes:
-Eloboror plonos de enfermogem o portir do levontomento e onólise dos
necessidodes prioritórios de otendimento oos clientes e doentes;
-Plonejor, orgonizor e dirigir os serviços de enfermogem, otuondo técnico e
odminístrotivomente, o fim de gorontir um elevodo podrÕo de ossistêncio;

-Reolizor progromos educotivos em soúde, ministrondo polestros e coordenondo
reuniôes, o fim de motivor e desenvolver otiiudes e hóbitos sodios;

-Supervisionor e orientor os servidores que ouxiliem no execuçôo dos otribuiçÕes

típicos do closse;
-Coordenor e executor os oçÕes desenvolvidos no óreo de enfermogem;
-Porticipor no plonejomento, execuçôo, ovolioçôo e supervisÕo dqs oÇÕes de
soúde;
-Efetuor pesquisos, ossistir às pessoos, fomílio e comunidode e executor otividodes
de vigilôneio sonitório, epidemiológieo ê de enfermogêm dÕ trobolho;
-Desenvolver oçÕes de progromoçôo e ovolioçôo dos otividodes de enfermogem;
-Supervisionor o equipe de enfermogem e os otividodes reolizodos;
-Responsobilizor-se pelo previsôo e provisÕo de moteriol e equipomentos
necessórios os qÇÕes de enferrnogern;
-Auxilior no conservoçÕo de oporelhos e equipomentos e, quondo necessório,
solicitor consertos;
-Revisor periodicomente o registro de dodos e os sistemos de comunicoçôo;
-Anolisor e ovolior o ossistêncio prestodo à comunidode;
-Promover oções educotivos com os usuórios duronte consultos, visitos domiciliores
e em trobolhos de grupo, visondo o outonomio individuol em reloçÕo à
prevençôo, promoçôo e reobilitoçÕo dq soúde;
-Executor outros torefos ofins e conelotos.

coNDlÇÕE§ DE TRABALHO:

o) Horório: Período normol de 40 horos semonois;
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PREFEITURA ITUNICIPAT DE BOi[ JE§U§ DÂ LAPA - BA
Ruo Mol. Floriono Peixoto, n" 2m - Centro -
Bom Jesus do Lopo - BA, CEP: 47.6A0-000.

CNPJ: I4.105.183/0001 - I4
(77) 3481-3374

REeursrTos míurmos pARA pRovlmENro:

o) lnstruçôo Mínimo: Curso de Nível Superior em Enfermogem;
b) Registro profissionol no Conselho Regionol de Enfermogem (COREN);

c) ldode mínimo: 18 onos.

RECRUTAMENTO: Concurso Público
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Estado da Bahia

Câmara Municipal de
Bom Jesus da'Lapa

BO}I JEISU§
DA LITPA!

cÂmARA MUNtctPAL

O Progresso Continua

1483

Ata da Décima Sessão Ordinária do Segundo PerÍodo Legislativo de 2023,
da Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, realizada
em sua sede própria, situada na Avenida Duque de Caxias, no. 434,
centro.
Aos dez dias do mês de outubro de 2023, às nove horas, reuniram-se sob
a presidência do vereador Eduardo Magalhães Rego Filho os seguintes
vereadores: Coriolano de Souza Leite Neto, Davy Arcanjo Pereira da Silva,

Ernesto Julião de Almeida Fraga, Euler Ramon Pereira Nogueira, Jair
Gomes de Araújo, Jamima Lopes Queiroz, José Duarte de Abreu,
Leonardo Francisco de Oliveira Dourado, Leonel Cardoso Oliveira, Maria
Leles de Oliveira, Nerivaldo Rodrigues de Barros, Sérgio Gomes dos
Santos e Zenilton Rodrigues Costa. O vereador Leonardo Francisco de
Oliveira Dourado chegou à Sessão depois da confirmação da presença no

sistema e depois da votação da Ata da Sessão Extraordinária e o vereador
Gedson do Nascimento Ramos faltou e justificou sua falta. Após a

veriÍicação do quórum e havendo número legal, o senhor presidente

declarou aberta a Sessão proferindo as seguintes palavras: "Sob a
Proteção de Deus e do Senhor Bom Jesus da Lapa, declaro aberta a
presente Sessão". Convidou o Segundo Secretário para Íazer a leitura da

da Sessão Extraordinária realizada no dia três do corrente mês e ano e
da Sessão Especial realizada no dia cinco do corrente mês e ano em
homenagem aos trinta e cinco anos da Constituição Federal, que depois
de lidas e aprovadas foram por todos os vereadores presentes assinada. A
seguir o senhor presidente convidou o Primeiro Secretário para iazer a
leitura do Expediente do dia que obteve as seguintes matérias: justificativa
de falta do vereador Gedson do Nascimento Ramos por motivo de Íorça
maior; requerimento 04312023 de autoria do vereador Euler Ramon Pereira
Nogueira; requerimento 04412023 de autoria do vereador Coriolano de
Souza Leite Neto; Projeto de Lei 1.54012023, que "Estima a Receita e Fixa
a Despesa do Município de Bom Jesus da Lapa, para o exercício
nanceiro de 2024, e dá outras providências, de autoria do Poder

Executivo Municipal; projeto de lei 1.54112023, que "Autoriza o Poder
Municipal a repassar recursos recebidos da

mento da assistê na com plementar de

Duque de Caxias, 434 - centro - cEP 47600-000 - Bom Jesus da Lapa - BA

União para
que trata a

Tel .: (77) 3481 434/ I 3481-4388 | E-mail: camarabomjesusdalapa@gmail.com
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Câmara Municipal de
Bom Jesus da'Lapa
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O Progresso Continua

1484

Emenda Constitucional n". 12712022; altera o Plano de Cargos e Salários
da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa Ba., e dá outras
providências" de autoria do Poder Executivo Municipal. A seguir o senhor
Presidente consultou o plenário no sentido de dispensar o prazo
regimental de quarenta e oito horas para convocação de Sessão
Extraordinária a fim de convocar uma Sessão Extraordinária
imediatamente com a finalidade de deliberar sobre o Projeto de Lei

1.54112023 que Íoi apresentado nesta sessão, bem como sobre os
projetos de lei 1.537 e 1.538/2023 apresentados na sessão do dia 03 de
outubro, por se tratarem de matérias de urgência e de interesse público

relevante. Sendo aceito por unanimidade, o senhor presidente convocou
uma sessão extraordinária e convidou os membros das ComissÕes
Permanentes para se reunirem antes da Sessão Extraordinária para

análise e possível emissão dos pareceres dos pQetos de lei supracitados.
Não havendo mais nada a tratar, o senhor Presidente agradeceu a
presença de todos, e declarou encerrada a presente sessão, mandou
Iavrar a presente ata que depois de lida e aprovada será por todos os
vereadores presentes assinada. Sala das Sessões da Câmara Municipal
de Bom Jesus da La o da Bahia m dez de outubro de 2023

e-p
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análise e possível emissão dos pareceres dos pQetos de lei supracitados.
Não havendo mais nada a tratar, o senhor Presidente agradeceu a
presença de todos, e declarou encerrada a presente sessão, mandou
Iavrar a presente ata que depois de lida e aprovada será por todos os
vereadores presentes assinada. Sala das Sessões da Câmara Municipal
de Bom Jesus da La o da Bahia m dez de outubro de 2023

e-p

f
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Ata da Primeira Sessão Especial do Segundo Período Legislativo de
2023, da Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia,
realizada em sua sede própria, situada na Avenida Duque de Caxias,
n".434, centro, com a finalidade comemorar os trinta e cinco anos da
Constituição Federal.
Aos cinco dias do mês de outubro de 2023, às dezenove horas,
reuniram-se sob a presidência do vereador Eduardo Magalhães Rego
Filho os seguintes vereadores: Euler Ramon Pereira Nogueira, Ernesto
Julião de Almeida Fraga, Gedson do Nascimento Ramos, Jair Gomes
de Araújo, José Duarte de Abreu, Sérgio Gomes dos Santos e Zenilton
Rodrigues Costa. Dando início aos trabalhos, o senhor presidente
cumprimentou a todos os presentes, informou que a presente sessão
tem por finalidade homenagear os trinta e cinco anos da Constituição
Federal, fez um breve relato sobre a história da mesma, destacando
sua importância para a democracia e na sequência declarou aberta a
presente Sessão proferindo as seguintes palavras: "Sob a Proteção de
Deus e do Senhor Bom Jesus da Lapa, declaro aberta a presente
Sessão". Convidou para compor a mesa de honra a Coordenadora do
Curso de Direito da Faculdade Pitágoras senhora Jianine Simões
Rodrigues Pichite e a Presidente da OAB senhora Sandra Regina
Xavier Dourado Silva e a seguir convidou a todos os presentes para
ficarem em posição de respeito para entoar o Hino Nacional Brasileiro.
Dando continuidade, o senhor presidente convidou a senhora Jianine
Simões Rodrigues Pichite, para Íazer uso da palavra abordando o tema
"Aniversário de 35 anos da Constituição Brasileira", onde a mesma
inicialmente agradeceu a presença de todos, bem como, parabenizou
a Câmara de Vereadores pela realização do evento, em especial ao
presidente desta Casa, destacando que foi o primeiro a íazer essa
homenagem. Discorreu sobre todo o processo de construção da
Constituição Federal, citando os benefícios e os avanÇos trazidos

a, falou da de de valorizar, respeitar e defe
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direitos e garantias. Na oportunidade, parabenizou o senhor Júnior
Batista Custódio, destacando que ele é o primeiro estudante de direito
formado em Bom Jesus da Lapa a passar no exame da oAB. Sugeriu
a esta Casa Legislativa encaminhar projetos de lei com a finalidade de
construir um espaço público em homenagem a Constituição Federal e
ao saudoso constituinte Ulisses Guimarães, a inclusão do 05 de outubro
no Calendário Oficial do Município para ser celebrado em todos os
órgãos públicos municipais e a criação do Programa Constituição na
escola para trabalhar a cidadania com crianças e adolescentes. Logo
apÓs, o senhor presidente convidou o senhor Júnior Batista Custódio
para Íazer uso da Íala, o qual agradeceu a todos, em especial a sua
mãe e a professora Jianine tecendo-lhe elogios, bem como, agradeceu
também a câmara de vereadores por proporcionar essa homenagem
tão importante a Constituição. Na sequência, o senhor presidente
convidou a Presidente da oAB - subseÉo de Bom Jesus da Lapa a
senhora Sandra Regina Xavier Dourado Silva para íazer uso da
palavra, onde a mesma disse que é uma honra participar desse evento
e que todos devem celebrar e fortalecer o Estado Democrático de
Direito, destacou que a advocacia é inviolável e indispensável a
administração da Justiça, pontuando que a oAB assumiu um papel de
grande destaque para defender a justiça nos momentos de crise,
trazendo mais segurança jurídica. Continuando o senhor presidente
franqueou a palavra para os vereadores que dela quisessem fazer uso.
Fazendo uso da mesma os vereadores Gedson do Nascimento Ramos
e Ernesto Julião de Almeida Fraga os quais cumprimentaram a todos
os presentes e destacaram a importância da Constituição.
Parabenizaram o presidente desta Casa pela iniciativa, a senhora
Jianine pela excelente palestra e ao senhor Júnior pela sua conquista.
A seguir o senhor presidente Eduardo Magalhães Rêgo Filho, fez uso
da palavra, o qual parabenizou também o senhor Júnior

, por ser o primeiro Lapense formado na faculdade d
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do nosso município a passar no exame da ordem e se tornar advogado.
Manifestou satisfação por saber que foi o primeiro presidente desta
Casa a comemorar essa data tão importante para nosso país e disse
que essa data continuará a ser celebrada nos próximos anos. Falou que
irá encaminhar ao Gestor Municipal indicação assinada por todos os
vereadores com as quatros sugestões citadas pela senhora Jianine.
Continuando, o senhor presidente convidou a todos os presentes para
ficarem em posição de respeito para entoar o Hino do Município. Na
sequência convidou a todos para cantarem parabéns aos trinta e cinco
anos da Constituição Federal. Não havendo mais nada a tratar, o
senhor presidente declarou encerrada a presente sessão, mandou
lavrar a presente ata que depois de lida e aprovada será por todos os
vereadores presentes assinada. Sala das Sessões da Câmara
Municipal de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, em cinco de
outubro de 2023.

/
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Ata da Primeira Sessão Extraordinária do Segundo Período
Legislativo de 2023, da Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa,
Estado da Bahia, realizada em sua sede própria, situada na
Avenida Duque de Caxias, n". 434, centro.
Aos três dias do mês de outubro de 2023, às onze horas, reuniram-
se sob a presidência do vereador Eduardo Magalhães Rego Filho
os seguintes vereadores: Coriolano de Souza Leite Neto, Davy
Arcanjo Pereira da Silva, Ernesto Julião de Almeida Fraga, Euler
Ramon Pereira Nogueira. Gedson do Nascimento Ramos, Jair
Gomes de Araújo, Jamima Lopes Queiroz, José Duarte de Abreu,
Leonardo Francisco de Oliveira Dourado, Maria Leles de Oliveira,
Nerivaldo Rodrigues de Barros, Sérgio Gomes dos Santos e
Zenilton Rodrigues Costa. O vereador Leonel Cardoso Oliveira
faltou e justificou sua falta por motivo de viagem ao interior do
município. Após a verificação do quórum e havendo número legal, o
senhor presidente declarou aberta a Sessão proferindo as seguintes
palavras: "Sob a Proteção de Deus e do Senhor Bom Jesus da
Lapa, declaro aberta a presente Sessão". Convidou o Segundo
Secretário para Íazer a leitura da Ata da Sessão anterior, que
depois de lida e aprovada foi por todos os vereadores presentes
assinada. A seguir o senhor presidente passou para a Ordem do
Dia da Sessão e colocou e segunda e última discussão e votação o
Projeto de Lei 1.53512023, que "Promove adequação orçamentária
no âmbito do Município de Bom Jesus da Lapa, Bahia e auto riza a
abertura de crédito especial ao orÇamento anual de 2023, ro valor
de 5.000.000,00 (cinco milhões de reais)", de autoria do Poder
Executivo Municipal, o qual foi aprovado por unanimidade sem
discussão. Não havendo mais nada a tratar, o senhor Presidente
agradeceu a presença de todos, convocou os senhores vereadores

ra a próxima sessão no dia dez do corrente mês e ano e declarou
ncerrad presente sessão, mandou lavrar a resente ata que
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depois de lida e aprovada será por todos os vereadores presentes
assinada. Sala das Sessões da Câmara Municipal de Bom Jesus da
Lapa, Estado da Bahia, em três de outubro de 2023.

?
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Ata da Segunda Sessão Extraordinária do Segundo Período Legislativo
de 2023, da Câmara Municipa! de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia,
realizada em sua sede própria, situada na Avenida Duque de Caxias, no.

434, centro.
Aos dez dias do mês de outubro de 2023, às onze horas, reuniram-se sob
a presidência do vereador Eduardo Magalhães Rego Filho os seguintes
vereadores: Coriolano de Souza Leite Neto, Davy Arcanjo Pereira da
Silva, Ernesto Julião de Almeida Fraga, Euler Ramon Pereira Nogueira,
Jair Gomes de Araújo, Jamima Lopes Queiroz, José Duarte de Abreu,
Leonardo Francisco de Oliveira Dourado, Leonel Cardoso Oliveira, Maria
Leles de Oliveira, Nerivaldo Rodrigues de Barros, Sérgio Gomes dos
Santos e Zenilton Rodrigues Costa. O vereador Gedson do Nascimento
Ramos faltou e justificou sua falta por motivo de força maior. Após a

verificação do quórum e havendo número legal, o senhor presidente
declarou aberta a Sessão proferindo as seguintes palavras: "Sob a
Proteção de Deus e do Senhor Bom Jesus da Lapa, declaro aberta a
presente Sessão". Convidou o Segundo Secretário para Íazer a Ieitura da
Ata da Sessão anterior, que depois de lida e aprovada foi por todos os
vereadores presentes assinada. A seguir o senhor presidente convidou o
Primeiro Secretário para Íazer a leitura do Expediente do dia que obteve
as seguintes matérias: Parecer número OO5|2O23 da Comissão de
Educação, Saúde, Meio Ambiente e Assistência Social e Pareceres
número 02712023, das Comissões de Constituição, Justiça e Redação
Final e de Finanças, Orçamento e Contas, favoráveis e o projeto de Iei

1.53812023, que "Estabelece a lmplantação e Implementação da Política
Municipal de Educação em Tempo lntegral na Rede Pública Municipal de
Educação de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia e dá outras
providências", de autoria do Poder Executivo Municipal e Parecer número
00612023 da Comissão de Educação, Saúde, Meio Ambiente e
Assistência Social e Pareceres número 02812023, das Comissões de

, ConstituiÇão, Jus e Redação Final e de Finanças, OrÇamento e
Contas favo proJeto de 1.541 12023, ue "Autoriza o Pod

w
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Executivo Municipa! a repassar recursos recebidos da União para

cumprimento da assistência financeira complementar de que trata a
Emenda Constitucional no. 12712022; altera o Plano de Cargos e Salários
da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa Ba., e dá outras
providências" de autrcria do Poder Executivo Municipal. Passando para a
Ordem do Dia da sessão, o senhor presidente consultou aos vereadores
no sentido de colocar em discussão e votação os pareceres constantes
no expediente do dia desta Sessão. Sendo aceito por unanimidade, o

senhor presidente colocou em discussão e votação os pareceres
constantes no expediente do dia desta sessão, os quais foram aprovados
por unanimidade, sem discussão. A seguir o vereador Zenilton Rodrigues
Costa levantou uma questão de ordem e solicitou ao presidente consultar
o PIenário no sentido de dispensar as Íormalidades regimentais para que
fossem colocados em primeira discussão e votação os projetos de lei que

obtiveram seus pareceres aprovados nesta sessão. Consultado e

aprovado por unanimidade o senhor presidente colocou em primeira
discussão e votação o Projeto de lei 1.53812023, que "Estabelece a
lmplantação e lmplementação da Política Municipal de Educação em
Tempo lntegral na Rede Pública Municipal de Educação de Bom Jesus
da Lapa, Estado da Bahia e dá outras providências" e o projeto de Iei

1.54112023, que "Autoriza o Poder Executivo Municipal a repassar
recursos recebidos da União para cumprimento da assistência financeira
complementar de que trata a Emenda Constitucional n". 12712022; altera
o PIano de Cargos e Salários da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da
Lapa Ba., e dá outras providências", ambos de autoria do Poder
Executivo Municipal, os quais foram discutidos e aprovados por
unanimidade. A seguir, o senhor presidente consultou o plenário no
sentido de dispensar o prazo regimental de quarenta e oito horas para a
convocação de sessão extraordinária, a fim de convocar mais uma
Sessão Extraordinária nesta data, com a finalidade de deliberar sobre
segunda e Última e votaÇão dos ProJetos de Lei que foram

em NCSTA SESSãO, po r se tratar de matéria de
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urgência e de interesse público relevante. Sendo aceito por unanimidade,
o senhor presidente convocou uma sessão extraordinária a realizar em
seguida. Não havendo mais nada a tratar, o senhor Presidente agradeceu
a presença de todos, e declarou encerrada a presente sessão, mandou
Iavrar a presente ata que depois de lida e aprovada será por todos os
vereadores presentes assinada. Sala das Sessões da Câmara Municipal
de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, em dez de outubro de 2023.
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PARECER No. 005/2023

Da Comissão de Educação, Saúde, Meio Ambiente e
Assistência Social, favorável ao PROJETO DE LEI 1.53812023, que
"Estabelece a lmplantação e lmplementação da Po!ítica Municipal de
Educação em Tempo lntegral na Rede Pública Municipal de Educação de
Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia e dá outras providências", de
autoriadoPoderExecutivoMunicipal. 

A p R, O V A D O
RESOLVE:

Emitir PARECER pela APROVAçÃO do PROJETO DE LEI
supracitado.

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de

Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, em í 0 de outubro de 2023.

Pela Educação, Saude, Meio Ambiente e

Assistência Social:

uler Ramon Pereira Nogueira
PRESIDENTE
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osé Duarte de Abreu

RELATOR

Coriolano de Souza Neto
MEMBRO

Av- Duque de caxias,434 - centro - cEp 47600-000 - Bom Jesus da Lapa - BA
Tel. : (77) 34,B'l 4344 / 3481 -4388 | E-mail : camarabomJesusdalapa@gmail. com
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O Prog resso Continua

APROVADO
PARECER No. 02712023 oiDüDoDtA 

^O 
LtO l2O,z3

tçsc§O fu-

Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, favorável
ao PROJETO DE LEI 1.53812023, que "Estabelece a lmplantação e
lmplementação da Política Municipal de Educação em Tempo lntegral na
Rede Pública Municipal de Educação de Bom Jesus da Lapa, Estado da
Bahia e dá outras providências", de autoria do Poder Executivo Municipal.

RESOLVE:

Emitir PARECER pela APROVAçÃO do PROJETO DE LEt
supracitado.

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Bom
Jesus da Lapa, Estado da Bahia, em 10 de outubro de 2023.

Pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final:

José Duarte de Abreu
PRESIDENTE

Gedson do Nascimento Ramos
RELATOR

a-

t

Coriolano de Souza
MEMBRO

te Neto

Av. Duque de Caxias, 434 - Centro - CEP 47600-000 - Bom Jesus da Lapa - BA
Tel. : (77) 3481 4344- / 3481 -4388 I E-mail : camarabomjesusdatapa@gmail. com
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APROVADO
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Da Comissão de Finanças, Orçamento e Contas, favorável ao

PROJETO DE LEI 1.53812023, que "Estabelece a lmplantação e

lmplementação da Política Municipal de Educação em Tempo lntegral na

Rede Pública Municipal de Educação de Bom Jesus da Lapa, Estrado da

Bahia e dá outras providências", de autoria do Poder Executivo Municipal.

RESOLVE:

Emitir PARECER pela APROVAçÃO do PROJETO DE LEt

supracitado.

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de

Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, em 10 de outubro de 2023.

Pela Co de Finanças Orçamento e Contas:

o Pereira da Silva
ESIDENTE

E Ramon Pereira Nogueira
RELATOR

Ín L-b
f" Jaildomes de Araújó

MEMBRO

Av. Duque de Caxias,434 - Centro - CEP 47600-000 - Bom Jesus da Lapa - BA
Tel.: (77) 3481434É. / 348í4388 | E-mail: camarabomjesusdalapa@gmai!.com
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Da Comissão de Finanças, Orçamento e Contas, favorável ao

PROJETO DE LEI 1.53812023, que "Estabelece a lmplantação e

lmplementação da Política Municipal de Educação em Tempo lntegral na

Rede Pública Municipal de Educação de Bom Jesus da Lapa, Estrado da

Bahia e dá outras providências", de autoria do Poder Executivo Municipal.

RESOLVE:

Emitir PARECER pela APROVAçÃO do PROJETO DE LEt

supracitado.

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de

Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, em 10 de outubro de 2023.

Pela Co de Finanças Orçamento e Contas:

o Pereira da Silva
ESIDENTE

E Ramon Pereira Nogueira
RELATOR

Ín L-b
f" Jaildomes de Araújó

MEMBRO

Av. Duque de Caxias,434 - Centro - CEP 47600-000 - Bom Jesus da Lapa - BA
Tel.: (77) 3481434É. / 348í4388 | E-mail: camarabomjesusdalapa@gmai!.com
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PARECER No. 006/2023

Da Comissão de Educação, Saúde, Meio Ambiente e
Assistência Social, favorável ao PROJETO DE LEI 1.54112023, que
"Autoriza o Poder Executivo Municipal a repassar recursos recebidos da
União para cumprimento da assistência financeira complementar de que
trata a Emenda Constitucional no. 12712022; altera o PIano de Cargos e
Salários da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa - Ba., e dá outras
providências" de autoria do Poder Executivo Municipal.

APROVADO
R E S O LVE: orD1[Doon.AeJ!Çal&gc-3

J%--grsrlo a"no Ài^áil.^-
Emitir PARECER pela APROVAçÃO do pROJETO DE LEt

supracitado.

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de
Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, em í 0 de outubro de 2023.

Pela Comi
Assistência Social:

de Educação, Saude, Meio Ambiente e

'-lnQr--.

E r Ramon Pereira Nogueira
PRESIDENTE

"(*
José Duarte de Abreu

RELATOR

1

Coriolano de Souza Leite Neto
MEMBRO

Av. Duque de caxias, 434 - centro - cEp 47600-000 - Bom Jesus da Lapa - BA
Tel.: (7 7l 34,$'l 4344 / 348i 4gB8 t E-mait: camarabomJesusdatapa@gmail. com
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O Prog resso Continua

Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, favorável
ao PROJETO DE LEI 1.54112023, que "Autoriza o Poder Executivo Municipal
a repassar recursos recebidos da União para cumprimento da assistência
financeira complementar de que trata a Emenda Constitucional no. 12712022;
altera o Plano de Cargos e Salários da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da
Lapa Ba., e dá outras providências" de autoria do Poder Executivo
Municipal. APROVÂDO

RESOLVE: ortD[HDO
lrc)-L.

Emitir PARECER pela APROVAçÃO do PROJETO DE LEt
supracitado.

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Bom
Jesus da Lapa, Estado da Bahia, em 10 de outubro de 2023.

Pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final

José Duarte de Abreu
PRESIDENTE

Gedson do Nascimento Ramos
RELATOR

Jr r-,rã
Coriolano de Leite Neto

MEMBRO

DrA l
SESS,âO:A;@.^á^fq-

Âv. Duque de caxias, 404 - centro - cEp 47600-000 - Bom Jesus da Lapa - BA
Tel.: (7 7) 34,81 434É / 3481 -4988 | E-mait: camarabomJesusdatapa@gmai l. com
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Ertado da Bahla

Câmara Munlclpal de
Bom Jesus da'Lapa
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O Pro gresso Continua

PARECER No. 029t2023

Da Comissão de Finanças, Orçamento e Contas, favorável ao
PROJETO DE LEI 1 .54112023, que "Autoriza o Poder Executivo Municipal
a repassar recursos recebidos da União para cumprimento da assistência
financeira complementar de que tratia a Emenda Constituciona! no.

12712022; altera o Plano de Cargos e Salários da Prefeitura Municipal de
Bom Jesus da Lapa - Ba., e dá outras providências" de autoria do Poder
ExecutivoMunicipat. AP ROVA tlO

RESOLVE: oilDHDODtA 3
<\

Emitir PARECER peta APROVAçÃO do pROJETO DE LEt
supracitado.

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de
Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, em 10 de outubro de 2023.

Pela Comissão de Finanças Orçamento e Contas:

Pereira da Silva
SIDENTE

mon Pereira Nogueira
RELATOR

y'- Jair G {"es de Araújo
MEMBRO

E

I

Âv. Duque de caxias,434 - centro - cEp 47600-000 - Bom Jesus da Lapa - BA
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